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Embora o trigo seja a principal cultura de inverno 
produzida no país, o seu cultivo está majoritariamente 
situado na região Sul, e o Brasil não consegue atender 
à sua demanda interna, sendo necessário realizar perió-
dicas importações do produto, sobretudo da Argentina. 

O presente trabalho busca verifi car quais políticas 
fomentaram o cultivo do trigo brasileiro da década de 
1970 em diante, com destaque para as políticas de 
Crédito Rural (PCR), Seguro Rural (PSR) e Política de 
Garantia de Preços Mínimos (PGPM), e se tais ações 
resultaram no aumento da produção nacional. Neste 
setor, a atuação governamental no sentido de expan-
dir a produção e reduzir a dependência pelo produto 
importado possui caráter estratégico na redução dos 
índices infl acionários, que afeta sobremaneira a po-
pulação mais pobre.

Como resultado, é possível afi rmar que o setor 
tritícola foi um dos que mais sofreu regulamentação 
governamental até a abertura comercial, nos anos de 
1990, destacadamente pela insufi ciência produtiva e 
pelo peso sobre a alimentação dos brasileiros. A partir 
da abertura comercial, essas políticas perderam força. 
Contudo, a partir de 2004, voltaram a se reestabelecer 
pelo tripé da política agrícola brasileira: PCR, PSR e PGPM.

Verifi cou-se que o trigo ocupou a sétima posição 
entre as culturas perenes e temporárias no que tange 
à contratação de crédito rural para custeio em 2019, 
e, além disso, dentre as dez principais lavouras tempo-
rárias, foi o produto com menor volume de crédito por 
contrato e com o menor volume de crédito por hectare 
cultivado, o que indica menores investimentos na cultura.

Em relação à PSR, observou-se que o aumento 
na contratação ocorre de maneira reativa às ocorrên-
cias adversas da safra anterior, como verifi cado em 
2014. Também foi constatado que, a partir de 2010, 

a importância segurada no estado de São Paulo cres-
ceu continuamente, acompanhando o aumento da 
produção no estado.

Os incentivos concedidos por meio da PGPM 
desde 2002 – com a aprovação de preços mínimos 
diferenciados para o grão produzido fora da região Sul 
–, sobretudo a partir da safra 2016/2017, quando o 
governo federal defi niu preços mínimos diferenciados para 
o trigo produzido nas regiões Sudeste e Centro-Oeste, 
bem como no estado da Bahia, também contribuíram 
para o aumento da produção em direção ao interior 
do país e, principalmente, para a sua manutenção. 

As principais vantagens do investimento na cultura 
do trigo estão no fato de esta utilizar as mesmas áreas 
das culturas de verão, contribuindo com a rotação de 
culturas na interrupção de ciclos de pragas e doenças 
e deixando resíduos benéfi cos para a safra posterior, 
bem como gerando emprego e renda e aumentando o 
aproveitamento de instalações, terras e mão de obra, 
entre outros.

A produção nessas regiões também se distan-
cia do pico das safras da região Sul do Brasil e da 
Argentina, o que resulta na potencialização dos seus 
ganhos no momento da comercialização, vez que o 
mercado se encontra, normalmente, desabastecido 
entre os meses de junho e agosto, período de colheita 
no interior do Brasil. Esta situação privilegiada ainda 
reduz os danos causados por uma sobreoferta mundial, 
como as ocorridas em 2008, 2009 e 2017. Entre esses 
períodos – ainda que tenham se situado em patamares 
inferiores ao mínimo, já superiores ao da região Sul 
–, o período em que os preços permaneceram abaixo 
deste patamar é signifi cativamente inferior ao obser-
vado entre os estados do Rio Grande do Sul e Paraná, 
maiores produtores nacionais.
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